INDICAÇÃO Nº 
1007
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias com a finalidade de implantar nos órgãos desse Poder, aparelhos telefônicos especializados para a comunicação de deficiente auditivo.

JUSTIFICATIVA

Em tempos de avanço tecnológico, ainda existem limitações para a comunicação de deficiente auditivo e a acessibilidade à comunicação é um dos fatores que promovem a inclusão social, estimulando a participação política do cidadão.

Atualmente, há aparelhos telefônicos que permitem a comunicação entre pessoas com deficiência auditiva. Esses aparelhos possuem teclado alfa-numérico onde o usuário digita o número do telefone e caso o aparelho também seja um equipamento especial, a mensagem é recebida através de visor; se o aparelho chamado for comum, há a intermediação de uma telefonista, contatada através de número específico.

Esta iniciativa pretende disponibilizar o uso de equipamento de telefonia especial para deficiente auditivo em órgãos do Poder Público por entendermos que este deva ser o primeiro a adequar-se a medidas que promovam a inclusão social, consolidando os valores democráticos.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PR
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